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DATA 05 de dezembro de 2024 

 
CLIENTE 

 

ATENÇÃO DE 

 

 
REF. CLIENTE/PROJETO CABINE MT - SM6 

 

 

 
 

Prezados Senhores, 

 

Em atenção à sua consulta, apresentamos nossa Proposta em referência, com as condições para fornecimento de 

equipamentos de nossa linha de fabricação. Esclarecemos que para elaboração desta proposta foram consideradas as 

informações enviadas por V.Sa. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 

 

 
Para maiores informações e esclarecimentos comerciais, favor entrar em contato com: 

 

ENGº ERIK INGENLEUF 

(11) 9 7334-2391 

erik@montereletrica.com.br 

 
 

LUIS HENRIQUE 

 

(11) 4487 6760 

luis.henrique@montereletrica.com.br 
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1. APRESENTAÇÃO 

No ano de 1995, o empreendedorismo, experiência e a visão de mercado do engenheiro eletricista Salvador Augusto 

Viserta foram essenciais para a fundação de uma pequena empresa, na época com quatro colaboradores, localizada na zona 

leste de São Paulo. Assim nascia a MON-TER, que tinha como principais forças a agilidade no fornecimento e a flexibilidade 

para desenvolver soluções especiais. 

No início a empresa atendia a um único nicho de mercado, com carteira de clientes muito reduzida e pouco poder de 

barganha frente a seus fornecedores diretos. As oportunidades se limitavam à oferta de produtos com baixo valor agregado 

e nenhuma exigência de certificação. 

Em 2000 a empresa se profissionalizou, os atuais sócios assumiram o controle da gestão e da operação, aprimorando o 

portfólio de produtos e serviços, investindo em pessoas e processos, abrangendo mercados até então pouco explorados pela 

organização, respaldados pelo forte know-how em sistemas de distribuição de energia. 

2007 foi marcado pela inauguração da nova sede da empresa, no interior de São Paulo, na cidade de Itatiba. O 

investimento garantia o crescimento sustentável da organização. A maioria dos produtos recebia certificações, a equipe 

ganhou profissionais experientes e motivados para as áreas de engenharia e produção, resultando diretamente em receitas e 

share crescentes. 

Hoje a empresa se consolida no mercado como fabricante de produtos com tecnologia diferenciada, prestadora de serviços de 

qualidade e confiabilidade, que oferece soluções completas e integradas, sem deixar de lado os valores pelos quais a 

organização foi formada, suas convicções dominantes, suas crenças básicas, isto é, todos os elementos motivadores que 

direcionaram as ações da MON-TER desde o primeiro dia de sua existência. 

1.1 MISSÃO 

Projetar e executar soluções técnicas e inovadoras no segmento de energia, garantindo tecnologia e performance, 

entregando proximidade, segurança e sustentabilidade aos nossos clientes e sociedade.. 

1.2 VISÃO 

Ser uma referência no atendimento aos nossos clientes, integrando pessoas, inovação e energia. 

1.3 VALORES 

• Ética 

• Zelo 

• Respeito 

• Responsabilidade 

1.4 POLÍTICA DE GESTÃO INTEGRADA 

A MON-TER Industria e Comercio Ltda. projeta, fabrica e comercializa cabines, painéis e quadros elétricos de baixa e média 

tensão e possui a seguinte Política de Gestão Integrada: 

• Entender e satisfazer as necessidades dos clientes, fornecendo produtos com ótima qualidade; 

• Cumprir os prazos de entrega; 

• Manter os departamentos organizados; 

• Manter fornecedores confiáveis; 

• Promover um ambiente de trabalho seguro; 

• Estimular a capacitação dos colaboradores; 

• Atuar preventivamente e pró-ativamente. Contribuindo para a proteção do meio ambiente e o atendimento aos 

requisitos legais e outros requisitos aplicáveis; 

• Melhorar continuamente os resultados do Sistema de Gestão Integrado. 

 

A direção da MON-TER conta com a colaboração de todos os funcionários e prestadores de serviços para que esta 

Política de Gestão Integrada possa ser efetivada. 

Itatiba, 21 de Maio de 2015 - Revisão 03 
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2. ESCOPO DE FORNECIMENTO 

2.1 DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

Esta proposta foi elaborada com base nos documentos relacionados abaixo. Salientamos que, caso existam novos 

documentos a serem considerados, a proposta torna-se passível de revisão técnica e comercial. 

 

 
2.2 PRODUTOS FORNECIDOS 

 

ITEM QT NOME DO PAINEL MODELO TIPO COR IP FORMA ICC IN UN 

1 1 PMT ETG-01 SM6 Autoportante RAL 9003 4X LSC2A 20kA 630A 15KV 

2 1 PMT-02 ETG-02 SM6 Autoportante RAL 9003 4X LSC2A 20kA 630A 15KV 

3 1 PMT-01 ETG-02 SM6 Autoportante RAL 9003 4X LSC2A 20kA 630A 15KV 

4 1 PMT ETG-11 SM6 Autoportante RAL 9003 4X LSC2A 20kA 630A 15KV 

5 1 SE-42-SED04 SM6 Autoportante RAL 9003 4X LSC2A 20kA 630A 15KV 

 

2.3 DEMAIS ITENS 
 

Item Descritivo Incluso na Proposta 

1 Peças Sobressalentes NÃO 

2 Estudo de Seletividade NÃO 

3 Manual de Instalação e Operação SIM 

4 Data Sheet NÃO 

5 Data Book* SIM 

6 ART** SIM 

7 Treinamento NÃO 

 
Os desenhos para aprovação, certificados ou "as-built" serão elaborados em folhas tamanho A3, em forma de "caderno 

eletromecânico" (capa com folhas internas) utilizando simbologia padronizada pela IEC/ABNT. Os arquivos de desenhos serão 

gerados com extensão DWG ou convertidos em PDF. O envio dos desenhos será feito via e-mail/FTP . 

Está incluso o envio destes desenhos em cópia impressa em folha tamanho A4. 

* O data book é composto pelos projetos "as-built", certificado de garantia, certificado do painel (quando aplicável) e 

relatório de teste. 

** A ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), quando incluso no escopo de fornecimento, estará restrita a Cabine de 

Medição de Média Tensão. 

 
2.4 MATERIAIS SOBRESSALENTES 

Não fazem parte do escopo desta oferta. 

 
2.5 SERVIÇOS DE MONTAGEM E TESTE 

Inspeções dos equipamentos em fabrica podem ser realizadas desde que previamente agendadas. 

Os ensaios de rotina aplicados aos produtos seguem as exigências conforme normas NBR IEC 60439-1 e NBR IEC 60694 e 

são listados abaixo: 

- Conformidade dos equipamentos montados com os desenhos elétricos e dimensionais aprovados; 

http://www.montereletrica.com.br/
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- Continuidade; 

- Isolação com megometro; 

- Tensão aplicada. 

 

2.6 LIMITE DE FORNECIMENTO 

Esta proposta é válida para o fornecimento de materiais em estrita conformidade com as quantidades especificadas e a 

descrição técnica detalhada incluída nesta oferta. 

Os seguintes fornecimentos e serviços estão exclusos de nosso fornecimento: 

• Terminações e cabos, kits de conexão dos cabos e conectores; 

• A repetição dos ensaios de tipo; 

• Serviços e acessórios de montagem e instalação em campo; 

• Painéis não mencionados nesta proposta inclusive CLP. 

 

Informamos que os painéis serão construídos conforme características gerais constantes da proposta e serão ensaiados 

conforme nosso PIT. Não está sendo previsto a realização de nenhum ensaio de tipo. Caso haja necessidade de execução de 

qualquer ensaio que não conste no escopo, segundo o descritivo técnico mencionado, a MON-TER estudará a viabilidade de 

sua realização e os custos dos mesmos serão objeto de proposta à parte. 

 

3. OBSERVAÇÕES/DESVIOS 

CUBÍCULOS DE MÉDIA TENSÃO 

1) O Disjuntor ofertado é do tipo desconcectável com isolação a gás SF6. 

2) Estamos considerando painel MT, com tensão de serviço 15KV, 630A, 20KA / NBI 95KV. 

3) Estamos considerando alimentação auxiliar de 220Vca para os circuitos de resistência e 125Vcc para os circuitos de 

comando via fonte externa segura. 

4) O cliente deverá nos fornecer a corrente de curto circuito real e a relação de TC’s / TP’s. 

5) Não estamos prevendo treinamento e quaisquer serviço em campo (montagem, supervisão de montagem, 

comissionamento, start-up, etc). 

6) Não estamos prevendo supervisão de montagem, comissionamento, start-up, treinamento. Se necessário favor 

informar. 

7) Ressaltamos que não recebemos diagramas de comando ou lógicas de comando, e desta forma caso seja necessário 

efetuar ajustes nas listas de materiais, estes ajustes serão avaliados quanto a custo e prazo de entrega. 

8) Todo o padrão construtivo ofertado segue a gama SM6 24KV Schneider – nenhuma customização será fornecida 

em relação ao produto original. 

http://www.montereletrica.com.br/
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4. PREÇOS 

 

 
ITEM 

 
QTD 

 
NOME DO PAINEL 

 
VLR. UNIT. 

 

ICMS 
(INCLUSO) 

 

IPI (À 
INCLUIR) 

TOTAL DE 
FORNECIMENTO DO 

QUADRO 

MÃO-DE-OBRA DE 
INSTALAÇÃO EM 

CAMPO 

TOTAL DO 
QUADRO E 
INSTALAÇÃO 

 
FRETE 

1 1 PMT ETG-01 R$ 805.351,44 12% 0,00% R$ 805.351,44 R$ 23.721,26 R$ 829.072,70 R$ 8.791,52 

2 1 PMT-02 ETG-02 R$ 974.621,78 12% 0,00% R$ 974.621,78 R$ 28.707,04 R$ 1.003.328,82 R$ 10.639,33 

3 1 PMT-01 ETG-02 R$ 174.119,66 12% 0,00% R$ 174.119,66 R$ 11.966,77 R$ 186.086,43 R$ 1.900,76 

4 1 PMT ETG-11 R$ 1.199.492,33 12% 0,00% R$ 1.199.492,33 R$ 35.330,50 R$ 1.234.822,83 R$ 13.094,10 

5 1 SE-42-SED04 R$ 802.500,00 12% 0,00% R$ 802.500,00 R$ 23.637,27 R$ 826.137,27 R$ 8.760,39 

http://www.montereletrica.com.br/
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5. IMPOSTOS E ISENÇÕES TRIBUTÁRIAS 
 

Alíquotas Média Tensão 

NCM 8537.2090 

ICMS* 12,00% (INCLUSO) 

COFINS 7,60% (INCLUSO) 

PIS 1,65% (INCLUSO) 

IRPJ 1,20% (INCLUSO) 

CSLL 1,08% (INCLUSO) 

IPI ISENTO 

 
Quaisquer tributos ou outras obrigações legais que venham a ser criados, alterados ou extintos, após a data de 

apresentação desta proposta, até a data do respectivo faturamento e que repercutam nos preços, implicarão na revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso. 

Eventuais isenções do IPI e do ICMS só poderão ser concretizadas se fornecida a documentação exigida, em tempo hábil, 

antes da emissão da nota fiscal. 

 

Substituição Tributária não inclusa, vide nota abaixo: 

NOTA: de acordo com Protocolos e Portarias existentes do ICMS, os equipamentos ofertados estão sujeitos à substituição 

tributária. É de responsabilidade do cliente nos informar qual a finalidade de uso do produto (uso/consumo, revenda ou 

industrialização) na ocasião da negociação/pedido. Caso necessário, os preços serão reajustados para inclusão da mesma 

conforme alíquota vigente no momento do faturamento. 

Considerado 12% ICMS para o estado de SP, para cliente contribuinte de ICMS. 

 
 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

• 35% sinal; 35% contra aviso de embarque; 30% à 28 (vinte e oito) dias do faturamento. 

• *Condição de pagamento sujeita a avaliação de crédito 

 
6.1 DADOS CADASTRAIS DA MON-TER 

MON-TER Indústria e Comércio Ltda. 

Av. Osvaldo Berto, 220 - Distrito Industrial Alfredo Rela 

Itatiba - SP - Cep: 13255-405 

CGC: 01.301.872/0001-52 

Inscrição Estadual: 382.145.047.119 

 

6.2 ATRASO NO PAGAMENTO 

Caso haja atraso no pagamento de qualquer parcela, haverá a incidência automática sobre o débito em atraso, a título de 

multa, de 3% acrescido de juros de mercado. 

 
6.3 VALIDADE DA PROPOSTA 

A seguinte proposta terá validade de 10 (dez) dias a partir da data de sua emissão. 

6.4 REAJUSTE 

Com o objetivo de mantermos a estabilidade do contrato, bem como o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes e, 

considerando que serão utilizados materiais importados na composição dos produtos ofertados, fica acordado entre as partes 

que os preços nesta oferta indicados serão ajustados entre a data base abaixo mencionada e a data do efetivo pagamento de 

cada parcela, pela variação da cotação do dólar americano publicada pelo Banco Central do Brasil (caso ocorra variação 

http://www.montereletrica.com.br/
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expressiva comprovada no valor do câmbio). 

• Base dólar comercial cotação dia da data base desta oferta. 

 

6.5 TAXA DE CANCELAMENTO 

No caso de cancelamento do pedido serão aplicadas as seguintes taxas sobre o contrato: 

• Cancelamento até a aprovação dos desenhos - 25% 

• Cancelamento após desenhos aprovados - 50% 

• Cancelamento após início da fabricação - 75% 

• Cancelamento após processo de fabricação concluído - 100% 

 
6.6 ADITIVO E MODIFICAÇÕES 

Após aceite da proposta comercial, todo e qualquer tipo de alteração oriunda de não-especificação nos documentos 

técnicos ou solicitação por parte do cliente que impacte diretamente no fornecimento dos materiais será enviado nova 

proposta comercial como ADITIVO para estas modificações. Na hipótese do(s) item(s) solicitados inicialmente tiverem suas 

compras realizadas pela Mon-ter e entregues pelo fornecedor, será repassado ao cliente o custo integral do item alterado e o 

material comprado anteriormente será enviado em caixa avulsa ao Cliente. 

7. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Transporte de mercadorias: 

A descarga do equipamento, seu transporte horizontal e vertical interno, bem como o seu armazenamento, ficará por 

responsabilidade exclusiva do cliente. Caso a entrega do equipamento não puder ser efetuada após decorrido o prazo 

estipulado, terá a MON-TER direito de armazenar o mesmo por conta exclusiva do cliente, bem como despesas e seguro do 

material. 

 

Embalagem: 

Padrão de embalagem MON-TER composta por pallet, filme strech, cantoneira e fita de arquear. Se 

necessário outro tipo de embalagem, um aditivo será elaborado para adequação dos valores. 

 

Acesso a Obra: 

Ficará de responsabilidade exclusiva do cliente comunicar por escrito sobre as limitações do acesso à obra que por ventura 

possam impedir a entrada de nosso quadro no local, quando este se consiste de uma única estrutura. Comunicação esta, a ser 

dada quando da aprovação dos desenhos. 

 

Local de Entrega: 

Os preços relatados em nossa proposta são entendidos para equipamentos postos: 

Em nossa fábrica – Itatiba SP 

INCOTERM: FOB 

 

7.1 PRAZO DE ENTREGA 

Prazo de entrega: 

O prazo de entrega será contado a partir do cumprimento das seguintes etapas: 

a) Pagamento efetivo da parcela do sinal (quando aplicável) 

b) Definição completa do escopo de fornecimento 

c) Definição completa dos detalhes técnicos e comerciais 

A Partir destas etapas, estamos considerando para este fornecimento: 

20 dias para elaboração dos projetos. 

80 dias contados a partir da data da aprovação dos projetos. 

01 dias para inspeção dos painéis. 

 

O prazo de entrega será automaticamente prorrogado quando houver: 

a) Alterações técnicas solicitadas pelo cliente, que envolvam modificações no projeto e/ou fabricação do equipamento, 

após a colocação do pedido de compra. 
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b) Atraso na aprovação e devolução dos projetos. 

c) Atrasos no(s) pagamento(s). 

d) Necessidade de mais dias para inspeçao alem dos citados acima (para este caso podem ocorrer tambem alterações nos 

valores). 

 
8. GARANTIA 

Constará de 1 (hum) ano a partir da data de entrega conforme nota fiscal emitida, salvo disposição em contrário indicado 

na proposta, sendo a mesma estendida apenas para defeitos comprovados de fabricação, ficando excluídas falhas por 

negligência ou manuseio inadequado do produto. A reparação, modificação ou substituição de peças durante o período de 

garantia não prorroga o prazo da mesma. 

Nossa garantia cobre, exclusivamente, a substituição, reparo ou modificação de qualquer peça que apresente defeitos e 

que tenha sido instalada obedecendo aos requisitos técnicos de instalação e proteção, bem como operado sob as CONDIÇÕES 

normais para as quais foram fabricadas. 

Não estão incluídas em nossa garantia despesas como: locomoção, estadia do pessoal, desmontagem e remontagem que 

ocorrerão por conta do cliente. 

A garantia não abrange avarias oriundas de acidentes por armazenagem inadequada, danos causados por negligências do 

pessoal encarregado na instalação do equipamento, falta ou execução deficiente de manutenção periódica recomendada; 

reparos efetuados pelo CLIENTE no sistema. 

Os limites de garantia não se aplicam aos componentes que tenham por sua natureza, mesmo em CONDIÇÕES de uso 

normal, uma vida mais curta do que o período de garantia de fornecimento, tais como: lâmpadas, fusíveis, etc. 

Ficam também excluídos da garantia os danos por motivo de força maior ou caso fortuito conforme artigo 393 do Código 

Civil Brasileiro: assim entendidos, sem a isto se limitarem, os fenômenos naturais, tais como: inundações, terremotos, vendavais, 

incêndios, epidemias, estados de sitio, proibições de exportação ou de importação, e outros: as revoluções, greves, atos de 

sabotagem, quebra de maquinário e outros, bem como quaisquer outros atos ou fatos, absolutamente imprevisíveis e/ou 

inevitáveis. 

Caso ocorram defeitos de fabricação, os reparos e/ou substituições de peças serão executados em prazo acordado entre 

as partes, compatível com a natureza dos mesmos, passando as peças ou conjuntos substituídos a serem de propriedade da 

MON-TER. 

A reposição de material com defeito dependerá da disponibilidade em estoque e/ou lead time dos fornecedores. 

O período de garantia para as peças substituídas será de 90 (noventa) dias, ou pelo período restante da garantia original, 

o que for maior. 

Caso o transporte seja de responsabilidade da MON-TER, qualquer reclamação relativa ao estado dos equipamentos 

deverá ser dirigida por escrito dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data da chegada no local de 

destino, ou em quaisquer casos num prazo inferior a 15 (quinze) dias corridos, contados da data de saída da fábrica. Caso 

contrário, o fornecimento será automaticamente considerado aprovado e aceito. 

Quando o transporte for de fornecimento do cliente, a garantia não cobrirá eventuais danos em equipamentos causados 

no transporte. 

 
9. OBRIGAÇÕES DO CLIENTE 

É de responsabilidade do Cliente (Contratante) o fornecimento de toda documentação técnica para elaboração da 

proposta comercial. A eventual não disponibilidade de qualquer documento ou informação que impacte nos acordos da 

Proposta Comercial, Projetos ou do Contrato poderá acarretar em reprogramação no prazo das entregas e aditivos, não 

desobrigando o Cliente (Contratante) de efetuar todos os pagamentos conforme os prazos descritos no Contrato. 

 
10. RESCISÃO DO CONTRATO 

O não cumprimento de qualquer das cláusulas aqui ajustadas o estado de insolvência, o pedido de falência ou de 

concordata do cliente rescindirão de pleno direito a presente avença independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial, respondendo, ainda, o cliente pelos prejuízos causados à MON-TER. 
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